
INDICAÇÃO Nº 
16
, DE 2011



INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a implantação de uma Ambulatório Médico de Especialidades – AME, no Município de Avaré.
JUSTIFICATIVA



A implantação de um ambulatório médico de especialidades em Avaré será de extrema importância para o atendimento aos pacientes da localidade, como também aos pacientes da região, considerando que haverá aumento no índice de resolutividade para realização de diversos exames e consultas, qualificando o atendimento na rede básica de saúde.



Cabe salientar que tal implantação já se encontra em fase adiantada com a disponibilização do prédio do antigo NGA-5, já aprovado pela DRS de Bauru.



Face ao exposto, proponho a Indicação em questão, com a certeza de estar prestando relevante serviço à população de Avaré.



Sala das Sessões, em

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias

SPL - Código de Originalidade: 995787 110211 1726


